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DIRETRIZES     COMPLEMENTARES     QUANTO     AO     USO     DOS     UNIFORMES     PREVISTOS     
NO REGULAMENTO DE UNIFORMES DO CBMDF

Portaria n° 24, de 31 de julho de 2024.

Estabelece  as  diretrizes  complementares  quanto  ao
uso  dos  uniformes previstos no Regulamento de
Uniformes do  CBMDF, revoga as disposições
previstas na Instrução Normativa n° 86/2024-COMOP
e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II, III e VI,
do art. 7°, do Decreto n° 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta a organização básica
do CBMDF, e considerando a instrução do Processo SEI n° 00053-00134793/2024-84, resolve:

Art.  1°  No  serviço  operacional  nas  diversas  OBMs  deverá  ser  observado  todas  as
disposições  descritas  nas  especificidades  de  cada  uniforme  previsto  no  Regulamento  de
Uniformes do CBMDF, aprovado pelo Decreto n° 45.408, de 12 de janeiro de 2024.

Art. 2° As matérias disciplinadas pela Instrução Normativa n° 86/2024-COMOP serão
objeto de estudo por  uma Comissão Especial  designada por  ato  do Comandante-Geral  do
CBMDF,  com  o  objetivo  de  assegurar  funcionalidade  e  segurança  no  período  de
aquartelamento, para a correta adequação dos uniformes com os Equipamentos de Proteção
Individual estabelecidos no CBMDF.

Art. 3° Ficam revogadas todas as disposições em sentido contrário, em especial
ao contido na Instrução Normativa n° 86/2024-COMOP, publicada no BG n° 144, de 31 de
julho de 2024.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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